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Pauta: Cláusulas Sociais

Registro da DATAPREV

A Dataprev apresenta a seguir a contraproposta para as cláusulas sociais do ACT 2007/2008, ressaltando que as mesmas expressam a compreensão que a gestão da Empresa tem dos benefícios constantes do Acordo Coletivo.  

Muito mais do que apenas manter benefícios, a Dataprev afirma sua convicção de que os mesmos fazem parte de sua política de gestão de pessoas, onde a atração, valorização e retenção de bons profissionais são fundamentais para o sucesso da Empresa.  Tudo isso e mais as políticas de proteção, prevenção, promoção e recuperação da saúde e qualidade de vida de seus empregados, ganham mais consistência com a implantação da nova estrutura da DPE, que demonstra a determinação da Direção da Empresa em estabelecer a gestão de pessoas como seu principal foco estratégico.

Assim, cada cláusula renovada ou aceita, é muito mais do que simplesmente uma resposta positiva.  É na verdade a constatação de que a gestão de pessoas é prioridade na Dataprev e que as cláusulas acordadas no ACT 2007/2008 retratarão bem esta política.

A Dataprev reconhece as conquistas que vêm ao encontro de sua política de gestão.

Cláusulas que a Empresa concorda em renovar sem alteração de conteúdo:

Cláusula 1ª - Premissas do Relacionamento entre as Partes;

Cláusula 2ª - Contingência;

Cláusula 3ª - Avaliação de Cenários;

Cláusula 5ª - Compromisso Arbitral;

Cláusula 8ª - Divulgação do Acordo;

Cláusula 9ª - GEAP e PREVDATA;

Cláusula 10ª - Processos Judiciais;

Cláusula 11ª - Quadros de Avisos;

Cláusula 12ª - Vigência;

Cláusula 13ª - Pagamento Salarial;

Cláusula 15ª - Adicional por Tempo de Serviço;

Cláusula 19ª - Reajustes Salariais Futuros;

Cláusula 20ª - Repouso Semanal Remunerado;

Cláusula 21ª - Sobreaviso;

Cláusula 23ª - Apoio Financeiro ao Empregado ou Dependente Portador de Necessidades Especiais;

Cláusula 26ª - Auxílio-Doença e Acidente de Trabalho;

Cláusula 33ª - Abono de Acompanhamento;

Cláusula 34ª - Acesso a Informações Funcionais;

Cláusula 36ª - Atestado de Contato;

Cláusula 37ª - Aviso Prévio;

Cláusula 39ª - Estágio;

Cláusula 40ª - Programa Aprendiz;

Cláusula 41ª - Estudantes em Vestibular;

Cláusula 45ª - Intervalo de Amamentação;

Cláusula 47ª - Seleção;

Cláusula 51ª - Insalubridade, Periculosidade e Penosidade;

Cláusula 52ª - Reabilitação;

Cláusulas a serem renovadas com alteração de conteúdo:

Cláusula 7ª- Divulgação de Informações – Exclusão do texto que se refere ao Boletim de Serviço-BS.
Cláusula 16ª –Horas Extras – A empresa propõe a alteração do texto do parágrafo quinto retirando a frase “...as comissões terão o prazo de sessenta dias a partir da assinatura do ACT, para conclusão dos trabalhos.”
Cláusula 35ª – Advertência e Suspensão – A empresa irá propor alteração de redação para possibilitar a defesa prévia do empregado.
Propostas aceitas pela Empresa da seguinte forma:

Cláusula 4ª – Comissões Mistas  -  Excluir
Cláusula 24ª – Aposentadoria – A Empresa concorda com a proposta da FENADADOS.  Fica ajustado o prazo de cento e oitenta dias, a partir da assinatura deste ACT, para a implementação do programa pela Dataprev.

Cláusula 27ª – Licenças – A Empresa concorda em aumentar de 5 (cinco) para 8 (oito) dias a licença paternidade, (alíneas b e c), mantendo o restante do texto atual;
Cláusula 38ª – Dispensas Com ou Sem Justa Causa – A Empresa concorda em alterar o título para Dispensas
Cláusula 53ª – Manter o texto atual e a inclusão do parágrafo quinto, com a seguinte redação: A Dataprev enviará aos sindicatos, a partir da assinatura do presente Acordo, as Comunicações de Acidente de Trabalho – CAT, sempre que solicitado.
Cláusula 64ª – União Civil Estável – A Empresa reconhecerá as uniões utilizando os mesmos critérios aceitos pela Previdência Social, a partir da assinatura do novo ACT.

Proposta da Empresa de exclusão:
Cláusula 61ª – Atualização de Normas Administrativas.

Propostas da Fenadados de alteração de conteúdo não aceitas pela Empresa, mantendo o texto atual.
Cláusula 6ª - Cumprimento do Acordo;

Cláusula 14ª – Adicional Noturno;

Cláusula 17ª – Pesquisas Salariais;

Cláusula 22ª – Abono de Seis Dias;

Cláusula 28ª – Licença-Prêmio;

Cláusula 29ª – Reembolso Pré-Escola;

Cláusula 30ª – Reembolso Escolar;

Cláusula 31ª – Seguro de Vida em Grupo;

Cláusula 32ª – Vale-Transporte;

Cláusula 42ª – Férias;

Cláusula 43ª – Garantia de Empresa;

Cláusula 44ª - Horário de Trabalho;

Cláusula 46ª - Rescisão de Contrato deTrabalho;

Cláusula 48ª – Substituição;

Cláusula 50ª – Exame Médico;

Proposta de alteração de conteúdo em estudo:
Cláusula 49ª – Condições de Trabalho;

Cláusula 62ª – Discriminação e Assédio Sexual e Moral;

Das Cláusulas Novas apresentadas a empresa concorda com a criação do Dia do Profissional de Informática, desde que isto não signifique a criação de mais um feriado no calendário.

Registros da Representação dos Empregados 

Preliminares 

Instalações Físicas URRS

A Representação dos Trabalhadores solicita da Empresa informações a respeito da licitação da obra do prédio na regional RS.

Resposta da DATAPREV

Quanto à obra no prédio da URRS, a DATAPREV informa que está tomando todas as providências necessárias para a divulgação do edital de licitação nos próximos dias.
PLR

A Representação dos Trabalhadores reitera que seja feito o pagamento imediato da PLR do exercício de 2006, e que a Empresa se posicione a respeito da PLR do exercício de 2005, dado que não foi feito o aporte financeiro à Prevdata conforme previsto no balancete divulgado.

Resposta da DATAPREV

A Dataprev reitera que está aguardando aprovação dos órgãos competentes para realizar o pagamento dos dividendos aos acionistas.  Conforme a legislação vigente, somente após isso a empresa poderá fazer a distribuição aos seus empregados.
PCS

Em relação ao PCS, a Representação dos Trabalhadores, diante da expectativa gerada pela própria Empresa, em seus comunicados e reuniões com o seu corpo funcional, solicita uma definição sobre o assunto. 

Resposta da DATAPREV

A Dataprev continua fazendo gestões no sentido de dotar a empresa de um PCS adequado à realidade da Empresa.
PREVDATA

A Representação dos Trabalhadores solicita informações sobre a situação da dívida com a Prevdata.

Resposta da DATAPREV

A Dataprev informa que continuam em andamento as negociações entre patrocinadora, Ministério do Planejamento, SPC e o próprio fundo de pensão.
CONCURSO PÚPLICO

A Representação dos Trabalhadores solicita da Empresa que se pronuncie a respeito de quando será realizado concurso público a fim de suprir a atual necessidade de pessoal nas áreas-meio e como também nas áreas-fim, assim como constituir um cadastro de reserva para futuras demandas.

Resposta da DATAPREV

A empresa entende que é necessária a realização periódica de concursos públicos com vistas à adequação de seu quadro profissional.  Dessa forma há previsão de concurso ainda em 2007.
Registro da Representação dos Trabalhadores

A Representação dos Trabalhadores reafirma a necessidade de que a Empresa apresente sua proposta econômica até o dia 30/05/07, e considera inaceitável que a Empresa, depois de quase dois meses da entrega da pauta, ainda não tenha apresentado sua proposta financeira.

Resposta da DATAPREV

Finalmente, a Dataprev informa que conforme ata de 14/05/2007, as cláusulas econômicas estão previstas para serem tratadas na reunião que será realizada em 04/06/2007.

Considerando que as relações de trabalho na Dataprev são regidas pela CLT, qual o entendimento da Empresa em relação à Portaria nº 1983 de 05/12/06?

Diante do resultado frustrante da 2ª mesa de negociação com a Dataprev, registra sua indignação visto que a contraproposta da Empresa constituiu uma série de negativas às reivindicações dos trabalhadores. Diante do exposto consideramos aceitas as cláusulas em que não houve manifestação contrária da Empresa e reafirmamos a necessidade de voltarmos a negociar as cláusulas, 6ª, 7ª, 14ª, 16ª, 17ª, 22ª, 24ª, 27ª, 28ª, 29ª, 30ª, 31ª, 32ª, 35ª, 42ª, 43ª, 44ª, 46ª, 48ª, 49ª, 50ª, 53ª, 61ª, 62ª, 64ª, bem como as cláusulas novas e as que não foram tratadas na mesa. 

Resposta da DATAPREV
A Empresa apresentou sua contraproposta à pauta, de acordo com as condições possíveis de serem absorvidas e administradas.

A Empresa, na medida em que propôs um calendário para negociar os capítulos, tinha expectativa de que nessa reunião, pudéssemos avançar nas cláusulas sociais.
Uma vez que a representação dos empregados não debateu a contraproposta da empresa, nossas expectativas também ficaram frustradas.
Registro da Representação dos Trabalhadores

A Representação dos Trabalhadores repudia a postura da Empresa em se negar a responder as indagações sobre PLR 2005 e sobre o impacto da Portaria Nº 1.983/06, para os assistidos da GEAP.

A Representação dos Trabalhadores reafirma sua disposição em negociar e nenhum momento se frustrou a negociar.

Registro da DATAPREV

A Dataprev lamenta que todas as informações levadas à mesa não tenham sido suficientes para o esclarecimento das questões.

Registro das Partes

 

Fica acordado o agendamento da próxima reunião de negociação para o dia 30 de maio, às 14 horas, em Brasília, para a discussão das cláusulas sindicais.
Nada mais havendo a tratar, as partes firmam a presente ata em duas vias de igual teor e forma.
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